
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 13. Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos
benefícios do Programa a que se refere o caput do art. 1º.

Parágrafo único. A relação a que se refere o caput terá divulgação em meios
eletrônicos de acesso público e em outros meios previstos em regulamento.

Art. 14. A autoridade responsável pela organização e manutenção do cadastro
referido no art. 1º que inserir ou fizer inserir dados ou informações falsas ou diversas das
que deveriam ser inscritas, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, ou contribuir para a
entrega do benefício a pessoa diversa do beneficiário final, será responsabilizada civil, penal
e administrativamente.

§ 1º Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que dolosamente utilizar o
benefício será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida, em prazo a ser
estabelecido pelo Poder Executivo, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, e de 1% (um por cento) ao mês,
calculados a partir da data do recebimento.

§ 2º Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou contratada que
concorra para a conduta ilícita prevista neste artigo aplica-se, nas condições a serem
estabelecidas em regulamento e sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis,
multa nunca inferior ao dobro dos rendimentos ilegalmente pagos, atualizada, anualmente,
até seu pagamento, pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


